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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli,

e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte indicação,

solicitando providências urgentes quanto à situaçâo dos aparelhos de ar+ondicionado do

Hospital Raimundo Chaar, localizado no tunicípio de Brasiléia, que se encontram parados

devido à ausência de manutenção adequada.

§ala das SessÕes "Deputado Francisco Gartaxo'

11 de fevereiro de 2026
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Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÂO, solicitando providências urgentes quanto à situação dos

aparelhos de ar-condicionado do Hospital Raimundo Chaar. Segundo informações recebidas, a

empresa vencedora da licitação para prestação dos serviços de manutenção não está cumprindo

de forma efetiva o contrato, deixando de realizar os reparos necessários. Em consequência, outra

empresa, anteriormente responsável pelos serviços, ingressou com açáo judicial contestando a

afualprestação, situaçáo que, até o momento, permanece sem solução definitiva.

O impasse administrativo e jurídico acaba prejudicando diretamente a população, que é a

parte mais vulnerável neste processo. Pacientes, acompanhantes e profissionais de saúde

enfrentam condiçoes inadequadas de trabalho e tratamento, especialmente em períodos de altas

temperaturas, o que pode agravar o quadro clínico de pessoas já fragilizadas.

Diante disso, sdicitamos que sejam adotadas medidas imediatas pam garantir o

restabelecimento do funcionamento dos aparelhos de dimatizaçã0, seja por meio da cobrança

formal do cumprimento mntratual da emprcsa vencedora, seia pela adoção de solu@s

emergenciais até que a diçuta judicialseja resolvida.

Essa demanda é urgente, pois enlofue a saúde, o c,onforto e a dignidade de pacientes e

servidores que necessitam de um ambiente adequado para atendimento médico*rospitalar.

Certos de contar com vosso apoio, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima

e consideração.

Sala das SessÕes'Depulado Francisco Cartaxo"

11 de fevereiro de 2026
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Adailton Gruz

Deputado Estadual- PSB
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